
Universidade Federal de Ouro Preto 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

Resolu ção CEPE N.° 	022 

Ementa: 

Aprova normas de realização do Concurso 

Vestibular de julhode 1981. 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no uso de suas atri 

buiçaes legias, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Aprovar as normas e diretrizes, 

em anexo, relativas ao Concurso Vestibular da Universidade 

Federal de Ouro Preto, a se realizar em julho de 1981. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em 

contrario. 

Ouro Preto, 25 de fevereiro de 1981 

(a) Ant8nio Fagundes de Sousa 

Presidente 

(Redatilografada em dezembro/82) 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO 

REITORIA 
RUA CORONEL ALVES, 55 
CP 35400 	Ouro Preto -- Minas Gerais - Brasil 

R ESC LUÇO CE FE r. oio/oo 

O Reitor da Universidade edere1 de Ouro Preto, no u-

so de suas otribuiçes, ad-referendum 1' do egrégio Conselho de En-
sino, Pesquisa o Etenso, 

Considerando Llue,  por motivos imperiosos, no foi pos 

sivel a ministreço do total do 75 (setenta e cinco) horas progra-  

madas para a disciplina PROCESSAMENTO DL1i MINERAIS 1 (MIN lo), ofe 

recida pelo Departamento de Minsraço da Escola de Minas, duran — 

te o primeiro semestre letivo do corrente ano dP 1980 9  

RESOLVE: 

— Prorrogar ot o dia 07 de julho de 1980 os tra — 

balhos afatos 'a disciplina PROCESSAMENTO DOS NINEFI9 1 (MIM lo), 

totalizando 20 (vinte) horas-aulas, a fim de possibilitar o cumpri 

menta da cargo- horria total estabelecida perU a mencionada disci-

puna; 

2 — Delegar a chefia do Departamento de Mineração a 

necessária competncia para estabelecer as respectivas datas e ho-

rários das provas regulamentares que ainda no foram realizadas. 

Esta Resoiuço entrará em vigor na cata de sua publi-

caço, revogadas as disposições em contrario, 

Ouro Preto, 1 de juph'o de 1980. 

Prof. tSou 

1 Reitàè, 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO 

•- 	R E 1 T O P 1 A 
RUA CORONEL ALVES, 55 
CEP 35400 - Ouro Preto - Minas Gerais - Brasil 

RESOLUÇÃO CEPE N 9  )13/80 

O Reitor da Universidade Federal de Ouro Preto, 

no uso de suas atribuições e "ad referendum" do Conselho de 
Ensino, Pesquisa e Extensão, 

Considerando a inoportunidade de se criar, noii 
mento, o Colegiado de Curso de Nutrição, justificada pela i-

nexistncia do Departamento de Nutrição; 

considerando a impossibilidade de se criar o De 
partamento de Nutrição, motivada pelo não oferecimento de dís 
ciplinas profissionalizantes, no atual estagio do curso ,e pe 

las condições estatutárias relativas aos recursos humanos na 
cessgrios ao seu funcionamento; 

considerando, finalmente, a inexistência, na es 
fera da Escola de Farrn,cia, de 6rgão colegiado que coordene 
formalmente as atividades didtiv.s do Curso de Nutrição, 

RESOLVE: 

Art. 1 - Fica delegada compet6ncia ao Colegia-
do de CUrso de Farmácia para coordenar as atividades didti-
cas do Curso de Nutrição, dentro das competências definidas 

estatutariamente, até que se constitua, devidamente o Cole - 
giado de Curso de Nutrição. 

Art? 2 - Esta Resolução entrar cm vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Ouro Preto, 24 d.S*ó.emb 	de 1980 

Prof. An nPagundesdo Sousa 
R 4i'+4, J a 



is  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO 

R EITORIA 
RUA CORONEL ALVES, 55 
CEP 35400 - Ouro Preto - Minas Gerais - Brasil 

RESOLUÇÃO CEPE N 9  013/80 

O Reitor da Universidade Federal de Ouro Preto, 

no uso de suas atrihuiç6es e "ad referendum" do Conselho de 

Ensino, Pesquisa e Extensão, 

Considerando a inoportunidade de se criar, nonio 

mento, o Colegiado de Curso de Nutrição, justificada pela i•-

nexistncia do Departamento de Nutrição; 

considerando a impossibilidade de se criar o De 

partarnento de Nutrição, motivada pelo não oferecimento de dis 

ciplinas profissionalizantes, no atual estágio do curso,e pe 

las condiç6es estatutárias relativas aos recursos humanos ne 

cessrios ao seu funcionamento; 

considerando, finalmente, a inexstncia, na es 

fera da Escola de Farmácia, de 6rgão colegiado que coordene 

formalmente as atividades didáticas do Curso de Nutrição, 

RESOLVE: 

Art. 1 9  — Fica delegada competência ao Colegia-

do de Curso de Farmácia para coordenar as atividades didti-

cas do Curso de Nutrição, dentro das competências definidas 

estatutariamente, at6 que se constitua, devidamente o Cole — 

giado de Curso de Nutrição. 

Art? 2 	Esta Resolução entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Ouro Preto, 24 detemhro e 1980 

Prof. Aii 	undesde Sousa 

/ 	Ror 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO 

R E 1 T O R 1 A 
RUA CORONEL ALVES, 55 
CEP 35400 - Ouro Preto - Minas Gerais - Brasil 

Pwtoriza afastamento de Profes 

sor para participação em Con-

gresso no exterior. 

O Reitor da Universidade Federal de Ouro Preto, no 

uso de suas atribuiç6es, 'ad--referenduin" do egrégio Conselho de 

Ensino, Pesquisa e Extensão, 

Considerando o pedido formulado pelo Prof. 	UUBERT 

MÁTTHIAS PETER ROESER., que deseja participar do 79  Congresso de 

Geocincias sobre a América Latina: 

considerando o convite forru1ado pelo Coordenador 
Cerai do Congresso: 

considerando o parecer favorível do Departamento de 

Geologia da Escola de 1,iinas desta Universidade, 

RES3LVE 

autorizar o afastamento, pelo período de 1.5 

a 25 de novbre de 1980, do Prof. FIIJBERT MTTEIAS PETER ROESE, 

com a finalidade de participar, como conferencista convidado,do 
79 Congresso de Geocincias sobre a América Latina, promovidone 

10 Instituto de Mineralogia  e Petrologia da Universidade de Hei 

delberg, na Rephlica Federal da Alemanha. 

Esta Pesoluço entrara em vigor na data de sua pu - 

blicaço, revogadas as disposições em ccntrri. 

Ouro Preto, 11 de agosto de 1980 

Prf. 



MlP4l5tRIO DA EDUCACÀO E CULTURA 

• 	z UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO 

. 	 REITORIA 
RUA CORONEL ALVES. 55 
CEP 35400 - Ouro Preto - Minas Gerais - Brasil 

RESOLUÇÃO CEPE N 9  013/80 

O Reitor da Universidade Federal de Ouro Preto, 

no uso de suas atribuições e "ad referendum" do Conselho de 

Ensino, Pesquisa e Extensão, 

Considerando a inoportunidade de se criar, nomo 

mento, o Colegiado de Curso de Nutrição, justificada pela i-

nexistência do Departamento de Nutrição; 

considerando a impossibilidade de se criar o De 

partamento de Nutrição, motivada pelo não oferecimento de dis 

ciplinas profissionalizantes, no atual estágio do curso,e pe 

lãs condições estatutárias relativas aos recursos humanos ne 

cessários ao seu funcionamento; 

considerando, finalmente, a inexistência, na es 

fera da Escola de Farmácia, de 6rgão colegiado que coordene 

formalmente as atividades didáticas do Curso de Nutrição, 

o 	RESOLVE: 

Art. 1 - Fica delegada competência ao Colegia-

do de Curso de Farmácia para coordenar as atividades didáti-

cas do Curso de Nutrição, dentro das competências definidas 

estatutariamente, até que se constitua, devidamente o Cole - 

giado de Curso de Nutrição. 

Art. 2 - Esta Resolução entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

	

Ouro Preto, 24 
	

étembro de 1980 

	

Prof. kn-tTõ 
	ndes de Sousa 

Reor 


